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COMUNICAÇÃO SOBRE TRANSAÇÃO ENTRE PARTES RELACIONADAS 

 

A BRF S.A. (“BRF” ou “Companhia”) (B3: BRFS3; NYSE: BRFS), nos termos do 

inciso XXXII do artigo 33 da Resolução CVM nº 80/2022, comunica aos seus 

acionistas e ao mercado em geral a seguinte transação com parte relacionada:  

 

Partes Relacionadas  

 

BRF S.A. e Saudi Agricultural and 

Livestock Investment Company 

(“SALIC”). 

Relação com a Companhia  

 

A SALIC detém 11,03% do capital da 

BRF.  

Data da Operação  21 de maio de 2024.  

Objeto e Principais Termos e 

Condições da Operação  

A Companhia e a SALIC celebraram 

nesta data um contrato de 

fornecimento estratégico de produtos 

(“Contrato”). O Contrato permite que a 

SALIC adquira até 200 mil toneladas 

de produtos por ano sempre e quando 

haja um estado de emergência 

alimentar no Reino da Arábia Saudita. 

O preço a ser pago será determinado 

de acordo com os preços de mercado 

ofertados pela Companha a clientes-

chave à época da aquisição de 

produtos pela SALIC. A obrigação da 

Companhia de vender produtos à 

SALIC fica condicionada, dentre 

outros, à existência de plantas 

habilitadas para exportação à Arábia 

Saudita, de modo a não prejudicar o 

fornecimento de produtos da BRF a 

outros clientes naquele país. 

Razões pelas quais a 

administração da Companhia 

A administração da Companhia 

considera que o contrato é equitativo 

porque (i) o preço à SALIC será 



entende que a operação é 

equitativa 

 

equivalente a uma média de preços 

de mercado praticados pela 

Companhia a outros clientes e (ii) a 

obrigação de fornecimento só existirá 

caso a BRF tenha plantas habilitadas 

para exportação ao Reino da Arábia 

Saudita com volume suficiente para 

atender também aos seus demais 

clientes naquele país. 

Eventual participação da 

contraparte, de seus sócios ou 

administradores no processo de 

decisão da Companhia acerca da 

Operação ou de negociação da 

Operação como representantes da 

Companhia, descrevendo essas 

participações 

Não houve nenhuma participação da 

SALIC ou de seus administradores na 

tomada de decisão pela BRF acerca 

da celebração do contrato. 

 

São Paulo, 22 de maio de 2024. 

 

Fabio Luis Mendes Mariano 

Diretor Vice-Presidente Financeiro e de Relações com Investidores 
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ANNOUNCEMENT OF RELATED PARTY TRANSACTION 

 

BRF S.A. (“BRF” or “Company”) (B3: BRFS3; NYSE: BRFS), in accordance with 

item XXXII of article 33 of CVM Resolution no. 80/2022, informs its shareholders 

and the market in general of the following related party transaction:  

 

Related Party Names   

 

BRF S.A. and Saudi Agricultural and 

Livestock Investment Company 

(“SALIC”). 

Relationship with the Company SALIC is the owner of shares 

representing 11.03% of the total share 

capital of BRF.  

Transaction Date May 21, 2024 

Purpose and main terms and 

conditions of the transaction 

The Company and SALIC have 

entered into a strategic product supply 

agreement ("Agreement") on this date. 

The Agreement allows SALIC to 

acquire up to 200,000 tons of products 

per year whenever there is a state of 

food emergency in the Kingdom of 

Saudi Arabia. The price to be paid will 

be determined according to market 

prices offered by the Company to key 

clients at the time of SALIC's product 

acquisition. The Company's obligation 

to sell products to SALIC is 

conditional, among other factors, on 

the existence of plants authorized for 

export to Saudi Arabia, in a manner 

that does not impair the supply of the 

Company's products to other clients in 

that country. 

Company's management reasoning 

on the transaction 

The Company's management 

considers the agreement to be 



equitable because (i) the price to 

SALIC will be equivalent to an average 

of market prices charged by the 

Company to other clients and (ii) the 

supply obligation will only exist if the 

Company has plants authorized for 

export to the Kingdom of Saudi Arabia 

with sufficient volume to also meet the 

needs of its other clients in that 

country. 

Any participation by the 

counterparty, its shareholders, or 

managers in the Company's 

decision-making process regarding 

the transaction or in negotiating the 

transaction as representatives of 

the Company, describing such 

participation 

There was no participation by SALIC 

or its managers in BRF's decision-

making process regarding the 

execution of the contract. 

 

São Paulo, May 22, 2024 

 

Fabio Luis Mendes Mariano 

Chief Financial and Investor Relations Officer  

 


	2024.05.22_BRF_Comunicação Transações Partes Relacionadas_SALIC
	2024.05.22_Announcement of Related Party Transaction_SALIC

